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PROJETO DE LEI N" ca.l+ no25

DISPÓE SOBRE AS DIRETN]ZES PANÁ A
ELÁBONAÇÃO DA LEI ORÇAMENfuíNIA ÁNUAL
PANA O EXERCÍCrc DE 2026, E DÁ OUTRAS
PROWDÊNCUS.

A PREFEITA MLIMCIPAL DE PAU IX)S FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município, faço

saber que a Câmara de Vereadores aprova e EU sanciono a seguinte LEI:

Disposições Preliminares

Art. l" - O Orçamento do Município de Pau dos Ferros- RN, relativo ao exercício de 2026,
será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da prcsente
Lei, em cumprimento ao disposto no § 2o, do art. ló5 da Constituição Federal, art. 4o da Lei
Complementar Federal n" l0l , de 4 de maio de 2000, compreendendo:

. Prioridades e metas da Administração hiblica Municipal;

. A estrutura e organização dos oÍçamentos;

. Os recursos correspondentes as dotações orçamentárias destinadas ao Poder Legislaüvo,
compreendidas os cÉditos adicionais;

. As diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos oÍçamentos do Município e suas

alterações;
. As disposições sobÍe r€c€itâs públicas municipais e alterações Da legislação tributaria;
. As disposições relativas as despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
. As disposições sobre a díüda pública municipal;
. As metas e riscos fiscais;
. As disposições finais.

Capítulo I
Prioridedes e metas da Administreção Públicr Municipal

Art 2' - As prioridades e metas da Administração Pública Mmicipal deverão estar em
conformidade com aquelas especificadas no Plano Plurianual 202612029, g 5rras aheraçõe5
posteriores.

§ l" - As metas e prioridades constantes no anexo a ser definido pelo Plano Plurianual
202612029, de que trata este artigo, possú caráter apenas indicativo e não normativo,
devendo servir de referência pafir o processo de planejamento municipal, podendo, a lei
orçamentríria anual atualiáJas.
§ 2' - Na elaboração da proposta orçamentária nara 2026, o Poder Executivo podeni
aumentar ou diminuir as metas fisicas de acordo com identificaçâo constante do PPA 202ó-

,2029, a fim de com- patibilizar a despesa orçada à receita preüsta, de forma a prcservar o
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equilíbrio dâs contas públicas.

§ 3" - Na elaboração da proposta orçamenüária para o exercício financeiro de 2026 seá dada
maior prioridade:

| - As poüticas de inclusão;
II- Ao atendimento integral à criança e ao adolescente;
III - A austeridade na gestilo dos recursos públicos;
IV - A promoção do desenvolvimento econômico sustenüível;
V - A promoção do desenvolvimento urbano e rural, e
VI - A promoção da Saúde.
VII - Custeio Colaborativo das Associações e/ou Entidades Não Govemamentais sem fins
lucrativos e de interesse social atuantes no Município de Pau dos Ferros/RN:

l- Associação de apoio aos portadores com cancer de Mossoó e região - Núcleo de Pau
dos Ferros;
2- Centro de recuperação espiritual para dependenles de drogas (CREDD);
3- Associação Maria Eunice da Silva - Banda Musical Antonio Florêncio de Queiroz;
4- Assocoiação dos Surdos de Pau dos Ferros (ASPF);
5- Grupo de escoteiros Duque de Caixias;
6- Grupo de escoteiros Caio Vianq
7- Associação de pai e amigos dos excepcionais;
8- Centro desportivo potiguar - CDP;
9- AssociaçãoArizonense;
l0- Associação esportiva Eronildes da Silva;
I I - Crupo de Capeiros Berimbaus do Oeste;
12- Associaçiio Comunitriria dos Agricultores Familiares do Perímetro e Adjacências.

Capitulo II
Estmtura e organizaçio dos orçemeDtos

Art. 3" - O projeto de lei orçamentrária do Município, rclativo ao exercício de 2026 deve
asseguir os principios da justiç4 inclúda a tributríri4 de controle social e de transparência
na elaboração e exe- cução do orçamento, observando o seguinte:

I - O princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do
orçamenlo, pÍo- jetos e aüüdades que possam reduzir as desigual.l.des entre indivíduos e

regiões do Município, bem como combater a exclusão social;
tl - O princípio de controle social implica asseguaÍ a todos os cidadãos a participação na
elaboração e no acompanharnento do orçamento; e

Iu - O princípio da transpaÉncia implica, além da observação do princípio constitucional
da publici dade, a utilização de meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes
às infonnações relativas ao oÍçamento.

Art 4" - para efeito desta lei, entende-se por:

I - Funçio: o maior nível de agregação rl"s diyersas ráreas de despesas que competem ao
setor público;
Il - Subfrnçío: uma partição da função que visa agregar determinado subconjrmto da
despesa do setor público;
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Art 5" - A mensagem do Poder Executivo que encaminhar o projeto de lei orçamentiíria à
Câmara Municipal, no prazo preüsto da Constituição Estadual, seá composta de:
l. - texto da lei;

Ir.- quadros orçamenüirios consolidados e anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade
social;

tII. - demonstrativo de preüsão do Resultado Primrírio;
Iv. - discriminação da legislação da receita rcferente aos oÍçamentos fiscal e da seguridade
social.

Parógrefo único - lntegrarão os anexos e quadros orçamentiírios consolidados a que se
refere este artigo, os exigidos pelaLei n" 4.320, de l7 de março de 1964.

- O orçamento fiscal, inclúdos os frudos com contabilidade descentralizada discriminará a
despesa em conformidade com a Lei Federal n' 4.320/64, a Portaria n" 42199, do Ministério
do Or- çamento e Gestiio, a Portaria Interministerial n' 163/01, e suas alterações posterioÍes.

§ l" - Os pmgramas, classificadores da ação govemamental, pelos quais os objetivos da
adminis- tração se expressam, serão aqueles constantes do Plano P\narnnl202Ç2029.
§ 2" - As Categorias econômicas estiio assim detalhadas:

I - Despesas Correntes - 3; e
II - Despesas de Capital - 4.

§ 3" - Na indicação do grupo de despesa, a que se refere o caput deste artigo, será obedecida
a seguinte classificação, de acordo com a Portaria Interministerial n' ló3l01, da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Fedeml, e sr'"s alterações posteriores:

I. Pessoal e Encargos Sociais - l;
ll. Juros e Encargos da Dívtda - 2;
lll. Outras despesas corÍentes - 3;
ÍV. Investimentos - 4;
V. Inversões Financeiras - 5; e
vl. Amortizações da Dívida - 6.

§ 4' - Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o seguinte
deta- lhamento:

I- transferência à União - 20;

ua
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Itt - Progreme: o instrumento de organizaçâo da atuação govenürmentâl visando à
realização dos objeüvos pretendidos, sêndo definido por indicadores estabelecidos no plano
plurianual;
,V - Atividrde: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envol- vendo um conjunto de operações que se realizam de maneira contínua e permanente,
resultando em um prodúo necessáÍio à manutenção da ação de govemo;
V - Projeto: um instrumento de programaçiio para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo rxn conjrmto de operações limitadas no temlxl, d"< quais rcsultam um produto
que concorÍe para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação governamental;
Vl - OpereçIo espocid: despesas que nâo contribuem para a manutenção das ações de
govemo das quais não resulta rm periodo e não geram contÍapÍestação direta sob a forma de
bens e servi- ços;
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II - transfeÍência a Estados e ao Distrito Federal - 30;
III - transfeÉncias a instituições privadas sem fins lucrativor 50;
fV - úansferências a consórcios públicos - 7l;
V- aplicações diretas - 90; e
YI - aplicações diretas decorrentes de operações entre órgãos, fimdos e entidades
integrantes do OÍçamento Fiscal e da Seguridade Social - 91.

§5" - fontes de recursos, seguirão a classificaçÍio definida pelas Portaria Conjuntas STN/SOF
n" 20 de 23.02.2021 ; Portaria no 710 de 25.02.2021; Portaria no 925 de 08.07.2021; Portaria
n" l.l4l de I1.11.2021; Portaria no l.tl45 de 14.O6.2022; Portaria no 1.566 de 31.08.2022 e

Portaria STN l0.zt63 de 07.12.2022, conforme quadm abaixo:

I - Recursos do Exercício
2 - Recursos de Exercícios Anteriores
9 - Recursos Condicionados

§6" - A classificação de que trata as portarias no §5o, estilo detalhadas no ANEXO I desta
Lei.

Capítulo III

Dos recursos correspondentes às doteções orçement{ries destitrades ao poder
Iegisletivo, compreondidas os créditos adicionais.

Art 7 - Para fins do disposto neste capíhrlo, o Poder Legislativo Municipal encamiúaní
ao Poder Executivo até 20 (vinte) dias do prazo previsto, sua respectiva pÍoposta
orçamenüíria, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária anual, observadas as

disposições constantes desta lei.

Art 89 - O Poder Legislativo do Município tená como limite de despesas em 2O26, para
efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentiíria a aplicação do percentual
definido pelo aÍ. 29- A da Constituição da República, que seú calculado sobre a receita
tribuuiria e de transfeÉncias do Município, auferida em 2025 acrcscidos dos valorcs
relativos aos inativos e pensionistas.

§l'- Para efeitos do crilculo a que se rcfere o caput deste artigo, considerar-se-á a receita
efetiva- mente arrecadada até o ultimo mês anterior ao do encerramento do prazo para a
entrega da proposta orçamentária do Legislativo, acrescida da tendência de anecadação até
o final do exercício.

§2' - Ao término do exercício seni levantada a receita efetivamente arrecadada para firs de
repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alteroativas em relação à base de
crí,lculo utilizada para a elaboração do orçamento:

I - câso a receita efetivamente realizada situe-se em patamarcs inferiores aos previstos,
Legislativo indicaní as dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura
creditos adicionais no Poder Executivo;

,ti"i.
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Art 9" - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos corrcspondentes
à dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oritmdos de creditos
adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de
desembolso a ser elaborado pelo Poder Legislativo, observados os limites anuais sobre a
receita hibutária e de transferências de que trata o aÍ. 29-A da Constituição da Repúblic4
efetivamente arrecadada no exercício de 2021, oq sendo esse valor superior ao oÍçamento
do Legislativo, o limite de seus créditosorçamenüirios.

ArL l0 - A Execução orçamentríria do legislativo seni independente, devendo a Câmara
Municipal enviar a até o dia 5 do mês su@uente, a demonstração da execução
orçamentiiria e contribil do mês e ate o mês anterior para fins de integmçao à contabilidade
geral do Município.

Capítuto IV
Das dirctrizes gcreis pera a eleboreçIo e e erecuçío dos Orsrmentos do município e

surs elterrçõcs

Seção I
Des disposições gereis

Art ll - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentríria pn2026
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transpaÉncia da gestão fiscal, observando-se
o princípio da publicidade e pennitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as

informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos
rcsultados fiscais previstos na Lei Complementâr n" 101/2000, visando ao equilíbrio
orçamenülrio-fi nanceiro.

PeÉgnfo Único - Para atender ao art. 8" da Lei Complementar N" l0l/2000, o Poder
Legislativoe Execuüvo deverão elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei
Orçamentríria de 2026, progmmação financeira e o cronograma mensal de desembolso,
observando, em relaçâo às despesas constantes no mesmo, a úrangência necessária à
obtenção das metas fiscais.

At1. 12 - O orçamento do Município para o exercício de 2026 sení elaborado visando
garanú a gestiÍo fiscal equitibrada dos recursos públicos e a üabilizaçâo da capacidade
pópria de investimen- tos.

Art 13 - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei
Orçamenulria Anual, serão elaboradas a preços ügentes em julho de 2025.

Art 14 - O Município podení conceder ajuda financeir4 prevista na Lei Orçarnenuíria
Anual, a título de "subvenções sociais", a entidades privadas sem fins lucrativos,
atividades de natureza conti- nuada, que preencham as seguintes condiçôes:

Preíeitüra Mrnicipal de Par dos Fenos - CNPJ: 8.148.421/Unl-76 | ÁV. Gedilio l'atgos, 1323 - Ceato

ll - csso a receita efetivamente realizada situe-se em patamaÍes superiores aos previstos,
prevale- ceú como limite o valor fixado pelo Poder Legislativo.
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Art 16 - O projeto de lei orçamentária anual aúoriuni o Poder Executivo, nos termos da
Constitui- ção Federal, a:

| - suplementar as dotações orçamentárias de atividades, projetos, e operações especiais,
estabele- cendo um limite percentual de 3(P/o com trase no total da Receita PÍ€visrta para o
exercício de 2026, e utilizando-se como fonte de recurso, os definidos no panígrafo lo, Art.
43, da Lei 4.320, de I 7 de março de 19641'

§ l" - A suplementação pÍeüsta no inciso I deste artigo destina-se a cobrir insuficiência de
saldo de projetos, afividades e/ou operações especiais que necessitem de reforço
orçamentiiLrio.

§ 2" - O Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento de recursos de convênios não
preüstos no oÍçamento, ou preüsto a menor, poderão ser utilizados como fontes para
abertura de créditos "dicionais especiais ou suplemenlares, por ato do Executivo Mrmicipal,
prevista na Lei OÍç"mentária para o ano de 2026.

ArL 17 - A Lei Orçamentária Anual conteÉ dotação para Reserva de Contingênci4 no valor
eqú- valente a, no mínimo I % (um por cento) da receita corrcnte líqúda preüsta para o ano
de 2026. destinada a atender aos passivos contingentes e a ouüos riscos e eventos fiscais
imprevistos.

PaÉgrefo único - Caso não seja necessiíria a uülização da reserva de contingência para a
sua finalidade, Do todo ou em parte, até o mês de juúo, o saldo remanescente @eni ser
utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

AÍ. l8 - As alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD - nos níveis de
modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recurso, observados os mesmos
grupos de despesas, categoria econômica, projeto/atiüdade/operação especial e unidade
orçamentríri4 poderâo serrea- lizados para atender às necessirlades de execução.

Art 19 - a reabertura dos cr&itos especiais e extraordiruários, conforme o disposto no art.
167 , § 2", Gda Constituição Federal, seá efetivada por decreto do Poder Executivo.

Poder Executivo poderá realizar u'ansposição, remanejamento ou a tansfeÉncia de recursos

de uma categoria de programação paÍa outra ou de um órgão para outro, na forma da
legislação ügente.
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I - sejam de atendimento direto ao público, em funções compa.tíveis com as de
responsabilidade do Município;
,, - sejam associações, organizações não-govemamentais, organizações da sociedade civil
de inte- resse públicos e/ou organizações sociais;

Parágrefo Único - Os repasses de recursos serão efetivados atraves de convênios, conforme
de- termina o art. l16 da t,ei Federal n'8.666/93, de 2l de junho de 1993, a exigência do
art.26 daLei Complementar Federal n o l0l, de M de maio de 2000.

Art 15 - O Município @ení transferir recursos financeircs, na forma de contribüções, para
entida- des privadas com ou sem fins lucrativos, através de convênio, conforme art. 26 da Lei
Complernentar Federal no I 0 I , de 4 de maio de 2000.
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Seçâo II
Das diretrizos espccÍficas do orçamento fscd

Art 2l - O orçamento fiscal estimaní as receitas efetivas e potenciais de recolhimento e

fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como dos demais órgãos e

entidades da admi- nistração direta e indireê respecüvamente, de modo a eüdenciar as
politicas e programas do go- vemo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade,
da anualidade e da exclusiüdade.

Atí 22 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orçamento fiscal serão
considerados:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
II - o aumento ou a diminuiçâo dos serviços prestados e a tendência do exercício; e

III - as alterações tribuúrias, conforme disposições constantes nesta lei.

Seção III
Das diretrizes específices do orçrmcnto Da seguridede social

Art 23 - O OÍçamento da Seguridade Social compreendení as dotações destinadas a atender
à ações de saúde, previdência e assistência social, e contaná, dente outros, com os recursos
prove- nientes:

Art 24 - As receitas abrangerão a receita tributíria a receita palrimonial, as diversas receitas
admi- tidas em lei e as parcelas transferidas pela União e pelo Estado, nos tennos da
Constituição Federal, e de acordo com a classificação definida pela Poíaria lnterministerial
n" 163, de 4 de maio de 2001.

Parágrefo Único - As receitas preüstas para o exeÍcício de 2026 serão calculedas acrcsciíias
do índice inÍlacionário previsto nos ultimos doze meses, mais a tendência e comportamento
da arreca- dação municipal mês a mês e a expectativa de crescimento vegetalivo, além da
média ponderada dos riütimos tr,ês exercícios financeiros.

Art 25 - A estimativa da receita que constaftí do Projeto de Lei OrçamentríLria para o
exercício de 2023 contemplani medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos
municipais, com vistas à expansão da base de tributação e consequentemente aumento de
receitas póprias.

.N'

§
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I - das receitas dirctamente anecadadas pelas entidades que integram exclusivamente o
orça- mento de que trata esta seção;

II - de transferência de contribúção do Município;
II I - de transfeÉncias constitucionais;
IV - de transferência de convênios.

Capítulo V
Disposições sobne e rcceite públice municipd E dtereçícs ne legirlrçlo tributirie
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AÍL 26 - A estimaüva de receita citada no artigo anterioÍ levani em consideração,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributríria, observadas a capacidade do
contribuinte e a justa dis- tribúção de renda, com destaque para:

Art 27 - Os tributos muicipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na
legisla- ção nacional sobrc a matéria ou ainda em razão de interesse público relevante.

ArL 29 - Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de
naturÊza tribuuária da qual decorra renúncia de receita esta deveÉ ser demonstrada
juntamente com a esti- mativa do impacto orçamentrário-financeiro para o ano 2026 e os dois
exercícios seguintes.

§ f" - As situações previstas no caput deste artigo para a concessilo de renúncia de receita
deverão atender a uma das seguintes condições:

| - demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamenüária anual, e de que não afetará as metas de resultados
fiscais previstas pelo Municipio;

ll - estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2026 e nos dois seguintes,
por meio de aumento de receita, proveniente de elevação de aliquotas, ampliação da base de
crí,lculo, majo- ração ou criação de tributos e contribúções.

§ 2" - A renúncia de receita prevista no panígrafo anterior compreende a anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota
ou modificação de base de cáIculo que implique redução de tributos ou contribúções, e
outros beneficios que cor- Íespondam a tratamento diferenciado.

.t'
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| - revisão e atualização do Código Tributário Municipal;
ll - reüsão das isenções de impostos, taxas, incentivos fiscais e outras fontes de renúncia
de recei- tas, aperfeiçoando seus critérios;
lll - compatibilizqão dos valores das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados pelo
Munici pio, de forma a assegurar sua eficiência;
lv - instituição de taxas para serviços de interesse da comunidade e de que as necessite como
fonte de custeio;

§ l" - Oconendo alterações na legislação tributríria posteriores ao encaminhamento da
Proposta Orçamentrária Anual à Câmara Municipal, que impliquem aumento de arrecadação
em relação à estimativa de receita constante da referida lei, os recursos adicionais serão
objeto de projeto de lei para abertura de cÉdito adicional no decorrer do exercício financeiro
de2026.
§ 2" - Com o objetivo de estimular o desenvolümento econômico e cútural do Município,
o Poder Executivo podeú encaminhar projetos de lei de incentivos ou beneficios de natureza
tributríria cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no Anexo
de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário.

Art 2& Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos nâ Dívida Ativa, cujos custos para

co- brança sejam superiorcs ao crédito tributrírio, @erão ser cancelados, mediante
autoriza- ção em lei, não se consituindo como renúncia de receita para efeito do disposto
no § 3o do aÍ. 14 daLei de Responsabilidade Fiscal.
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Capítulo VI
Das disposições rcletivas às despesas com Pessoel e encergos socieis

Arr 3l - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de rcmuneração, inclusive
reajustes, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem
como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer tínrlo, pelos Poderes Executivo e

Legislativo, somente serão admitidos:

| - se houver preüa dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas

com pessoal e aos acrescimos dela decorrentes;
ll - se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar no l0l/2000); e
lll - se observada a maÍgem de expansão das despesas de caúter continuado.

Art 32 - Atendidos os requisitos legais, os Poderes Executivo e Legislativo poderão, ainda:

| - Íeeskuturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transfonnaçiío de cargos,

empregos e funções;
ll - Íealizar concursos públicos e prtx€ssos seletivos, visando à admissão, quando
necessário, de pessoal para a adequação da prestação do serviço público;
lll - conceder reajustes salariais e abonos financeiros, üsando à recomposição de perdas

salariais dos rcspectivos servidores.

Arf 33 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei
Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar 17812021,
deveÉ eliminar o excesso à raáo de, pelo menos, l07o (dez por cento) a cada exercício a
partir de 2023, pr meio da adoção, entre outras, das medidas previstas nos arts.22 e 23
daquela Lei Complementar, de forma a se enquadrar no rcspectivo limite ate o término do
exercício de 2032.
Paúgrafo único - Para o cumprimento dos limites estabelecidos no c.put deste artigo, o
Poder Executivo adotaní as seguintes proüdências, pela ordem:

funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.

PreÍeirüra Manicipal de Pat dos Fetos - CNPJ: 08.148.421/0Nl-76 | AY. Getúlio l/argos, 1323 - Cento

GAAINETE DÂ PPEFEIÍÂ

Art 30 - Os Poderes Executivo e lrgislativo, na elaboração de suas propostas orçamentrárias,
terão como limites para fixação da despesa com pessoal e encargos sociais a folha de
pagamenlo do mês de julho de 2023, projetada para o exercício, considerando os eventuais
acÉscimos legais, altera- ções de planos de carrciras e admissões para preenchimento de
cargos, sem prejuízo do disposto nos arts. l8 e l9 da Lei Complementar Federal n' l0l/2000.

| - redução das horas<xtras realizadas pelos servidores municipais;
ll - redução do número de estagirârios contratados;
lll - redução em, pelo menos, ünte poÍ cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança, seja pela extinção de cargos e funções ou pela redução de valores a

eles atribúdos;
lv - exoneração dos servidores não estráveis;
v - exoneração de servidor estrivel, desde que ato nonnativo especifique a atividade
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Capiblo VII
Des disposições sobrr a dÍvide pública municipel

Art 34 - A Lei Orçamentriria Anual para o exercício de 2026 poderá conter autorização para
contra- taçÍío de Operação de Crédito paÍa alendimento à despesa de Capital, observado o
limite de endivi- damento apurado até o segundo mês imediaramente anterior a assinatura do
contrato, conforme exigências constantes nos arts. 30, 3l e 32 da l.ei Complementar no

101/2000.

AÉ. 35 - A contratação de Operações de CÉdito dependení de aúorização legislativa em
lei espe- cifica, consoante aÍ. 32 daLei Complementar Federal no 101/2000.

AÉ. 36 - Ultrapassado o limite de endiüdamento definido no aÍ. 40 desta lei, enquanto
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterii resultado prinuirio necessário alravés da
limitação de empeúo e movimentaçâo financeira nas dotações restringidas nesta lei.
CapíruIo VIII

Das metes e riscos fiscais

Art. 37 - É parte integrante desta lei, o Anexo de Metas Fiscais, onde estão sstabeleciílas as
slgtas anrrai5, em valores constantes e coÍrentes, relativas a receitas, despesas, resultados
nominal e pri- mririo e montante da dívida pública para o exercício 2026 e os dois seguintes.

§ lo - O Anexo de metas fiscais será composto pelos demonstrativos definidos pelo Ar. 55

- I-a- LRF, de 15 de outubro de 2ü)8.
§ 2 ' - Integra também esta lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos

contin- gentes e outos riscos capazes de afetar as contas públicas municipais, onde
acompanha o Demons- trativo de Riscos e Proüdências definido pelo Art. 55 - I-a-LRF, de
l5 de outubro de 2008.

Capítulo IX
Das disposições finais

ArL 38 - Se o projeto de lei orçamentríria anual não for encaminhado à sanção do Prefeito
Municipal até 3l de dezembro de 2025, fica autoriz^,la a execução da proposta orçamenüíria
em cada mês, ate o limite de l/12 de cada dotaqÍio, na forma da proposta remetida à Câmara
Municipal,enquanto a respectiva lei não for sancionada

§ 1" - A utilização dos rccursos autorizados neste artigo sení considerada como antecipação
de Créditos à conta da lei orçamenúria anual.

§ 2" - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas aprcsentadas ao
projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo
serão reajustados poÍ Decreto do Poder Executivo Municipal, após sanção da lei
orçamenüiria, por interm&io da aber- tura de créditos suplementares ou especiais, mediante
remanejamento de dotações oçamenüárias.

§ 3" - Não se incluem no limite preüsto no caput deste artigo, podendo ser moümentadas
sem res- trições, as dotações para atender despesas com:

I - pessoal e encargos sociais;
ll - serviços da díüda;

Preleitata Municipl de Pot dos Fetos - CNPJ: N.118.421/0(nl-7ó | Al/. Getúlio Varga, 1323 - Cento



rL PAU DO§
FERROS

+Ea-J;, GABIIVETE OA PREFEITÁ

lll - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saríde, educação e assistência
social;
lV - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de crédito
ou de transferências Voluntárias da União e do Estado;
V - categorias de programaçilo cujos Íecursos correspondam à contrapartida do Município
em rela- çii,o àqueles recursos preústos no inciso anterior.

Art 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos Orçamentos as

eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município bem como na
classificação orça- mentária da receita e despesas, por alteração na legislação federal
ocorridas após o encamitrha- mento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamenüi.rias de 2026
ao Poder Legislativo.

ArL 40 - A Lei Orçamentríria Anual @eÉ conter transferências de recursos para custeio
de des- pesas de outros entes da Federação, desde que envolvam claramente o atendimento
de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar
Federal no 101/2000.

Art 4l - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga.las as disposições em
contni- rio.

Gabinete da I'Íefeita Muicipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 15 de

abril de 2025.

MARIANN ALMEIDA NASCIMENTO

PREFEITA
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